
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.047/2019 

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena. no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando n°028/2019 da 

Secretaria de Serviços Municipais, na qual relata que o servidor CLAUDINEl 

DE SOUZA, matricula: 5410. no período da tarde do dia 25 de junho de 2019 

apresentou sinais de embriagues, inclusive, deixando parte de seus equipamentos 

de trabalho na praça Tupi. local onde exercia suas funções.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 

Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos ser\ idores(as) 

públicos do município de Lorena. esses latos, em tese. revelam a prática de 

conduta vedada prevista no “«/*/. 199 - São deveres do servidor(a) além dos que 

lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em 
geraL de sua condição de servidor(a) público e seus incisos "lU - executar os 

serviços que lhe competir e desempenhar, com zelo e presteza, os trabalhos de 

que for incumbido"'; "'VII - apresentar-se ao serviço em boas condições de 

asseio e convenientemente trajado, ou com o uniforme que for determinado"; 
‘7A - zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado '; 
“A7 V - manter observância às normas legais e regulamentares"; e revelam a 
prática de conduta vedada prevista no ltarL 200 -  São proibidas ao funcionário 

(a) toda ação ou omissão capaz de comprometer a dignidade e o decoro da 

função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do 
serviço ou causar dano à Administração Pública, especialmente:" e seus incisos 
"I - ausentar-se do serviço durante o expediente sem prévia autorização do




